
Poder Legislativo
Câmara Municipal de Simão Dias
Gabinete do Veregdor Abraão da Conceição - União Brasil

TNDICAÇAO N" 263/2023

Senhor Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 156 do Regrmento Intemo desta

egregia Casa Legislativa, esta Indicação a ser encamiúada ao Excelentissimo Senhor

Cristiano Viana Meneses, Prefeito Municipal, requerendo â promoçío e o incentivo

à realização dos festejos juninos nas escolas públicas municipais.

Justificativa em Plenário;

Sala do Plenário da Câmara Municipal de Simâo DiasiSE,30 de maio de 2O23.

GIAAÃ da-eo"-,,-a
Abraão da Conceição
Vereador

CÂMARA MUNICIPAL
OE SIMÃO DIAS.SE

APROVADO

Ru! Pr€ridcnte vrrgs!, n" l{7 - ceDtro - cEP {9,1t0{0o - simio DiI! - sE- TeL: 79 - 361l-17r7- cNpJ 32.7{ t.l t3/o001-92


